
 

 

INDICAÇÃO 

 
Solicita a instalação de alambrado na parte de trás do 

campinho – Rua João Malatesta, Bairro Brigadeiro Tobias. 
 
 

INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de 

providências necessárias para a instalação de um alambrado na parte de trás do campinho 

localizado na rua João Malatesta, no bairro Brigadeiro Tobias. O local é frequentemente 

utilizado por crianças, adolescentes e moradores da região para a prática de esportes e 

momentos de lazer, sendo um importante espaço comunitário. 

 

No entanto, a ausência de alambrado no fundo do campo tem causado transtornos 

frequentes. A bola, durante as partidas, constantemente ultrapassa os limites do campinho e 

cai no córrego que passa logo atrás. Essa situação gera risco aos usuários, que tentam 

recuperar as bolas, além de representar perigo de acidentes, exposição a água contaminada 

e ao lixo acumulado. 

 

A instalação do alambrado traria mais segurança aos frequentadores, evitaria 

prejuízos com a perda de bolas e incentivaria o uso contínuo do espaço de forma mais 

tranquila e segura. Além disso, contribuiria para a preservação ambiental, evitando que 

objetos continuem caindo no córrego e agravando o problema de poluição já existente. 

 

A medida é simples, porém de grande importância para a comunidade local, 

principalmente para os jovens que utilizam o espaço diariamente. Um alambrado bem 

estruturado também ajudaria a delimitar o local de uso público, contribuindo para a 

organização e preservação da área. 

 

Diante disso, solicito à Secretaria de Esportes, Lazer ou ao setor competente da 

Prefeitura que avalie com urgência a viabilidade da instalação do alambrado no referido local. 

Tal ação representará mais qualidade, segurança e incentivo às práticas esportivas no bairro 

Brigadeiro Tobias.  

 

 

 
S/S., 10 de julho de 2.025. 
Rodolfo Oliveira Ganem 

Vereador 
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